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-1 D E C R E T O  NO 2.517 »
dispSe sobre abertura de crédito adicional, suple
PIENTAR.

O Senhor CARLOS EUCfNIO MARCONDES, Prefeito MUni- 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo IB - De conforreidade com o artigo 5By da Lei n& 1666, 
de 04 de dezembro de 1986, fica aberto um credito 
adicional, suplementar na importância de CzS
136.860,00 (Cento e trinta e seis mil, oitocentos 
e sessenta cruzados) para atender a seguinte dot_a 
ção orçamentária:

2 EX ECUTIUO
2.1 Dependências do Executivo
4110 Obras e Instalações
FP 08.42.190.2.15 Operação e manutenção da Pré-Escola.....

.............................Cz$ 136.860,00
Artigo 2B - 0 crédito de que trata o artigo anterior, será 

coberto com a anulação parcial da seguinte dot̂ a 
ção orçamentária:

2 EXECUTIVO2.1 Dependências do Executivo
4110 Obras e Instalações
FP 16.88.534.1.10 Constr. de Obras de Arte e Rest.Rod,Rurais.

...........................  Czl 136.860,00

Artigo 3fi - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.
P.M. de Lorena, 29 de dezembro de 1987,
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Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun^ 
cipal e publicado no Paço Municipal aos 29 de dezembro de 
1987.
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